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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2011 
 
 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM  LAVANDERIAS E SIMILARES DE BELO HORIZONTE 
CONTAGEM  B ETIM E SABARA M G ,  CNPJ n º 17 .436.528/0001-00,  n este ato rep resen tado p or  
sua Presiden te,  Sra.  M ARIA TEREZINHA MOURA DOS SANTOS ,  
 
E  
 
SINDICATO DE LAVANDERIAS E SIM ILARES DE BELO HORIZONTE ,  CNPJ  nº 17 .435.801/0001-
82,  neste  ato representado por  seu Pres id ente,  Sr .  ATHOS DE M ELLO PENNA ,  
 
 
ce lebram a p resente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRAB ALHO ,  est ipu lando as  condições d e  
traba lho p revistas  nas c láu sulas segu intes:  
 
 
CLÁUSULA PRIM EIRA – VIGÊNCIA E DATA-B ASE 
As partes f i xam a v igên cia  d a presente Con ven ção Co let iva  d e Traba lh o no per íodo d e 1º d e 
maio d e 2011 a  31 de dezembro d e 2011 e a  data-base da categor ia  em 1º d e jan ei ro.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA –  ABRANGÊNCIA 
A presente Con venção  Colet iva  d e Trab alh o abran gerá a  categor ia  dos empregado s em  
lavander ias ,  com ab ran gên c ia  ter r i tor ia l  em B elo Hor izonte/M G .  
 

SALÁRIOS,  REAJUSTE E  PAGAM ENTO 
 

PISO SALARIAL  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – SALÁRIO DA CATEGORIA 
As partes a ju staram qu e o menor sa lár io  a  ser  p ago à  categor ia  p rof i ss ional  e  d e ingresso ,  a  
part i r  d e 1º de  maio  d e 2011,  será  d e R$573,00 (quinh ento s e  setenta  e  três r ea is)  men sais .  
 
PARÁGRAFO ÚNICO 
O empregado contratad o a  t í tu lo  de exp er iênc ia  não faz  ju s ao sa lár io  estab elecido no caput  
desta  c láu sula,  enquanto perdurar  o  prazo d e exper iên cia .  
 

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS  
 
CLÁUSULA QUARTA –  REAJUSTE SALARIAL  
A Ent idad e Patron al  conced e à  categor ia  prof iss iona l ,  rep resen tad a pe lo S ind icato dos  
Empregados em Lavand er ias e S imi lares d e Belo Hor izonte,  no d ia  1º d e maio d e 2011,  
rea ju ste sa lar ia l  a  in cid ir  sob re os sa lár ios v igentes no mês d e ap l icação d o índ ice d e  
proporc iona l id ade aba ixo:  
 

MÊS DE ADM ISSÃO E DE 
INCIDÊNCIA DO REAJUSTE 

ÍNDICE FATOR DE REAJUSTE 

Até maio/2010 6,30%  1,06300 

junho/2010 5,76%  1,05760 

ju lho/2010 5,22%  1,05223 

agosto/2010 4,69%  1,04689 

setembro/2010 4,16%  1,04157 

outubro/2010 3,63%  1,03628 

novemb ro/2010 3,10%  1,03102 

dezembro/2010 2,58%  1,02578 

jane iro/2011 2,06%  1,02057 

fevereiro/2011 1,54%  1,01539 

março/2011 1,02%  1,01023 

abri l/2011 0,51%  1,00510 
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PARÁGRAFO PRIM EIRO 

Na apl i cação dos índices ac ima já  se acham automat icamen te comp en sad os os au mentos 

espon tân eos e/ou an tec ipações  sa lar ia i s  con ced idos no  p er íodo d e 1º d e maio d e 2010 a  30  

de ab r i l  d e 2011.  

 
PARÁGRAFO SEGUNDO 

Não pod em ser  comp en sad os os au mentos ou reaju stes sa lar ia i s  d ecorren tes d e términ o d e 

aprendizagem,  imp lemento  d e idad e,  promoção  por  an t iguid ade ou merecimento,  

tran sferênc ia  de  cargo,  função,  estab elec imento  ou de  loca l id ade,  b em assim d e 

equ iparação sa lar ia l  determinada por  sen ten ça t ran sitada em ju lgado.  

 

PAGAM ENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZO 
 

CLÁUSULA QUINTA – COMPROVANTE DE PAGAM ENTO 

O empregador  se  obr iga  a  fornecer  ao empregado,  no  ato  do p agamento sa lar ia l ,  en velop e 

ou docu mento s imi lar  q ue d iscr imine os va lores  pago s e os d escontos efet ivados.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DIFERENÇAS SALARIAIS  
As eventua is  d i ferenças  sa lar ia i s  decorrentes d a apl i cação da presente  Con venção Co let iva  

de Traba lho,  d everão ser  pagas jun tamente com o sa lár io  do mês d e jun ho de  2011.  

 

SALÁRIO ESTÁGIO –  M ENOR APRENDIZ  

 

CLÁUSULA SÉTIM A – M ENORES APRENDIZES  

Os men ores ap rendizes terão o  mesmo au mento  prev isto  na c láusula  pr imeira.  
 

OUTRAS NORM AS REFERENTES A SALÁRIOS,  REAJUSTES,  

PAGAM ENTOS E  CRITÉRIO PARA CÁLCULO 

 

CLÁUSULA OITAVA – M ULTAS 

Fica  est ipulada  u ma mu lta  correspond en te  a  50% (c inqu enta  por  cen to)  d o va lor  do  p iso a  
ser  paga p ela  p arte qu e descu mp ri r  qualqu er  c láusu la  da presente Con venção qu e con tenha  

obr igação d e fazer ,  em favor  da  parte  prejud icada.  

 

GRATIF ICAÇÕES,  ADICIONAIS,  AUXÍL IOS E  OUTROS 

 

ADICIONAL DE HORA EXTRA 

 
CLÁUSULA NONA – HORAS EXTRAS 

As h oras ext raordin ár ias serão pagas com um adic iona l  de 60% (sessen ta por  cento)  sob re o  

sa lár io -hora n ormal .  

 

AUXÍLIO EDUCAÇÃO 

 
CLÁUSULA DÉCIM A – BOLSAS DE ESTUDO 

Recomenda-se qu e as empresas façam con vên io com escolas para a  concessão d e bolsas d e  

estud o a  seu s empregad os.  

 

CONTRATO DE TRAB ALHO – ADMISSÃO, DEM ISSÃO,  MODALIDADES 

 
DESL IGAM ENTO/DEMISSÃO 

 

CLÁUSULA DÉCIM A PRIMEIRA – DISPENSA POR ESCRITO 

No ato  da d isp en sa do  empregado  a  empresa deverá  comu nicá- lo  por  escr i to.  

 

PARÁGRAFO PRIM EIRO 

No caso d e concessão d e aviso p révio  p elo  emp regado r,  o  empregado p oderá ser  d i sp en sad o  
deste,  se,  antes do  término d o av iso comprovar  haver  con segu ido n ovo emprego,  receb endo,  

na h ip ótese,  ap enas os  d ias efet ivamente trab a lhado s.  
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PARÁGRAFO SEGUNDO 
Ocorrendo  a  h ipótese  do p arágrafo  pr imeiro,  f i ca  fa cul tado  ao  empregador efetuar  o  
pagamento das verb as  resc i sór ias no  1º (p r imeiro)  d ia  ú t i l  seguinte à  d ata  estab elecid a para  
o  términ o do aviso prévio.  
 
CLÁUSULA DÉCIM A SEGUNDA – PAGAM ENTO DE VERB AS RESCISÓRIAS 
O pagamento das parcelas resc isór ias será  efetu ado nos termos do  ar t igo 477 d a CLT.   
 
OUTRAS NORM AS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E M ODALIDADES DE CONTRATAÇÃO 

 
CLÁUSULA DÉCIM A TERCEIRA – CONTRATO DE EXPERIÊNCIA 
Fica  l imitado,  em 60 (sessenta)  d ias ,  o  prazo máximo d o contrato d e  exp er iênc ia  p ara o  
empregado que comprovar  na CTPS,  possui r  prát ica  na  at iv idad e por  p er íodo  mínimo d e 01  
(u m) ano.  
 

RELAÇÕES DE TRAB ALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO,  
NORM AS DE PESSOAL E ESTAB IL IDADES  

 
ESTAB IL IDADE M ÃE 

 
CLÁUSULA DÉCIM A QUARTA – GESTANTE – GARANTIA DE EM PREGO 
Será assegurad a a  estabi l idad e prov isór ia  n o emprego à  empregada gestante,  do in íc io  da  
grav id ez  e até 60 (sessenta)  d ias após o  términ o da l i cen ça obr igatór ia  do IN SS.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO 
Recomenda-se qu e a  gestante ap resente o  atestado médico rela t ivo à  grav id ez,  n o máx imo 
60 (sessenta)  d ias ap ós o  término do aviso prév io,  sob pen a de não fazer  ju s ao sa lár io  por  
d ias não trabalhados.  
 

OUTRAS NORM AS DE PESSOAL 
 
CLÁUSULA DÉCIM A QUINTA – RECEBIM ENTO DE PIS  
Median te p rév io  avi so ao empregador,  o  emp regado pod erá au sen tar -se do serv iço por  até  
2h30 (duas horas  e meia) ,  n o d ia  em qu e for  receb er  o  PIS,  exclu ídos  aqu eles empregados  
cujas empresas tenh am con vênio com a Caixa  E conômica Fed era l  para  que ta l  pagamento se 
faça na  próp r ia  empresa .  
 
CLÁUSULA DÉCIM A SEXTA – LICENÇA CASAM ENTO 
Fica  con venc ion ado qu e a  l i cença  para o  casamento do empregado  será  de 3 (três)  d ias 
úte is.  
 
CLÁUSULA DÉCIM A SÉTIMA – RECEBIM ENTO DE CHEQUES 
É vedado às empresas  descontarem,  dos sa lár ios d e seu s empregados,  as importân cias  
corresp ond entes a  ch eq ues sem fundos receb id os d e c l ientes,  d esde qu e o emp regad o ten ha  
cu mpr ido as  normas da empresa q uanto ao recebimen to d e ch equ es.  
 

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIB UIÇÃO, CONTROLE,  FALTAS 
 

COM PENSAÇÃO DE JORNADA 
 

CLÁUSULA DÉCIM A OITAVA –  COM PENSAÇÃO DE HORAS EXTRAS 
Faculta-se às emp resas a  adoção do s i stema d e comp en sação d e horas  ext ras,  p e lo  qua l  as  
horas ext ras efet ivamente rea l i zadas p elos empregad os,  l imitad as a  2  (duas)  h oras d iár ias,  
durante o  mês,  pod erão  ser  compen sadas,  no p razo d e até 90 (n oventa)  d ias ap ós o  mês da  
prestação da  hora,  com redu ções d e jorn adas ou fo lgas compensatór ias .  
 
PARÁGRAFO PRIM EIRO 
Na hipótese d e,  ao  f in al  d o p razo  d e qu e trata  o  caput  d esta  c láu sula,  não  t iverem sido  
comp en sadas todas as horas ext ras prestad as,  as restan tes d everão ser  pagas como horas 
ext ras,  ou seja ,  o  va lor  da hora normal ,  acrescido d o adic ion al  d e horas extras,  con forme 
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previsto na c láu su la  n on a desta  Con ven ção Co let iva  d e Traba lho.  
PARÁGRAFO SEGUNDO 
Caso con cedidas ,  pe la  empresa,  reduções d e jornad a ou fo lgas compen satór ias a lém do  
número de horas extras efet ivamente prestad as p elo  empregado,  essas não poderão se 
con st itu i r  como créd ito  para a  emp resa,  a  ser  d escontad o após o  prazo do parágrafo 
pr imeiro.  
 

FALTAS 
 
CLÁUSULA DÉCIM A NONA – FALTAS – FALECIM ENTO 
Fica  assegurad o o d ire i to  d e o  empregado  fa ltar  ao  serviço,  p or  2  (d ois)  d ias,  no caso d o 
fa lecimento d e sogro  ou  sogra.  
 

JORNADAS ESPECIAIS (MULHERES,  M ENORES,  ESTUDANTES)  
 
CLÁUSULA VIGÉSIM A – JORNADA DO ESTUDANTE 
Fica  pro ib ida,  por  esta  Con venção,  a  prorrogação da  jornad a de trab alho do empregado-
estudante no per íodo let ivo,  sa lvo motivo d e força maior.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIM A PRIM EIRA –  AMAM ENTAÇÃO 
A empregada q ue est iver  amamentand o f i lho de até  6  ( sei s )  meses d e idad e é con cedido  o  
d ireito  de se au sentar  do trabalho 1 (u ma)  hora ant es do términ o da jornad a d iár ia ,  
reun indo  assim,  os d escansos d e qu e t rata  o  art igo 396 d a CLT.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIM A SEGUNDA – EM PREGADO-ESTUDANTE 
Fica  assegurada ao emp regado-estud ante,  n os d ias d e p rovas escolares que co inc idam com o 
horár io  d e traba lho,  su a ausên cia  da empresa,  2  (duas)  horas antes e até 1 (u ma) hora após  
o  términ o da prova ou  exame,  d esd e qu e p ré-av ise o  emp regador com u m mín imo d e 48  
(quaren ta e o ito )  horas ,  e,  depo is,  comp rove o  seu comparecimento às provas ou exames,  
por  docu mento  forn ecid o pe lo estabelec imento de en sino.  
 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA 
 
CLÁUSULA VIGÉSIM A TERCEIRA –  INTERNAÇÃO DE FILHO M ENOR 
O empregado qu e t iver  qu e in ternar  f i lho menor d e até 12 (doze)  anos,  terá  o  tempo 
desp endido com a internação  abon ado,  d ire ito  esse  l imitado a  2 (do is)  d ias por  semestre.  
 

FÉRIAS E LICENÇA 
 

DURAÇÃO E CONCESSÃO DE FÉRIAS 
 
CLÁUSULA VIGÉSIM A QUARTA – IN ÍC IO DE FÉRIAS 
As p artes con venen tes  a justaram qu e as fér ias dos empregados abran gid os p or  esta  
Con ven ção n ão p od erão  ter  in ic io  em sábados,  doming os,  fer iados ou em d ias comp en sados.  
 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE FÉRIAS E L ICENÇA 
 
CLÁUSULA VIGÉSIM A QUINTA – GOZO DE FÉRIAS 
Fica  facu ltad o ao emp regado o d irei to  d e fazer  com qu e o per íod o de gozo d e fér ias  
adquir idas coin cid a com a época d e seu casamento,  desd e qu e p ré-av ise ao emp regad or com 
60 (sessen ta)  d ias .  
 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR 
 

CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO 
 
CLÁUSULA VIGÉSIM A SEXTA – CUM PRIM ENTO DE NORMAS 
Recomenda-se às  emp resas cu mpr imento das normas relat ivas  a:  
a)  h ig iene e saúd e no local  de trab alho;  
b)  segu ran ça d o trabalho;  



MR 029205/2011, protocolada em 08/06/2011 

 

- 5 - 

c)  in sta lações de refe itór ios,  b eb edou ros e armário s indiv idua is  para  os empregados 
quando obr igad os a  i sso  por  le i .  

UNIFORM E 
 
CLÁUSULA VIGÉSIM A SÉTIM A – UNIFORM ES 
A empresa  qu e ex ig ir  o  u so d e  uni forme,  d everá fornecê-lo  gratuitamente ao emp regad o,  
que de le fará  u so somente  quand o em serv iço,  ze lando  p ela  sua  con servação  por  se t ratar  se  
in stru mento d e t raba lho  da empresa.  
 

OUTRAS NORM AS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇA PROFISSIONAIS  
 
CLÁUSULA VIGÉSIM A OITAVA – DISPENSA DE M ÉDICO COORDENADOR 
As empresas com mais  de 10 (dez)  e menos de  20 (vinte)  empregad os,  enq uadradas n o grau 
de r i sco 3 ou 4 ,  segu ndo o Quadro I  da  NR 4,  f icam d esob rigad os d e indicar  méd ico  
coordenador do PCMSO.  
 

OUTRAS NORM AS DE PROTEÇÃO AO ACIDENTADO OU DOENTE 
 
CLÁUSULA VIGÉSIM A NONA – AUXILIO DOENÇA – GARANTIA DE EM PREGO 
Fica  garan t ido o emp rego por  50 (c inqu en ta)  d ias,  ao empregado qu e retornar  do aux í l io -
doen ça,  qu e tenha p erd urado por  per íodo igua l  ou sup er ior  a  6  ( sei s )  meses,  ou de aciden te 
de t raba lho que tenha a fastado do  serviço p or  mais d e 1  (u m) mês.  
 

RELAÇÕES S INDICAIS  
 

L IB ERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS  
 
CLÁUSULA TRIGÉSIM A –  LIB ERAÇÃO DE DIRETORES 
As empresas da categor ia  econ ômica se ob r igam,  mediante prévia  sol i c i tação escr ita  do 
S ind icato Prof i ss ion al ,  a  l ib erar  p or  5  (c inco)  d ias anua is,  no máx imo,  seu s empregados que 
façam p arte d a Di retor ia  do S indicato,  para  a  part i c ipação em en con tros ou  congressos d e 
traba lhad ores,  sem preju ízo dos resp ect ivos sa lár io s .  O abono dos d ias  do emp regad o será  
feito  med iante comp rovação d e part ic ipação  em en contros ou congressos,  at ravés de  
docu mento  forn ecido  p e los organ izadores d o evento .  
 

ACESSO A INFORM AÇÕES DA EM PRESA 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIM A PRIM EIRA – AFIXAÇÃO DE EDITAIS  
Fica  assegurad o,  ao S in dicato Prof i ss iona l ,  a  a f ixação n o estab elecimento  emp regad or,  em 
local  v i s ível  para  seu s empregados,  d e con vocação e/ou ed ita i s  d e caráter  o f i c ia l ,  q ue se jam 
do interesse d a categor ia  prof i ss iona l  e  qu e ten ham s ido publ icados na  Imp ren sa Of ic ia l .  
 

CONTRIB UIÇÕES SINDICAIS  
 
CLÁUSULA TRIGÉSIM A SEGUNDA – CONTRIB UIÇÃO DOS EM PREGADOS 
As empresas,  como intermed iár ias,  d escon tarão  da remu neração  de  tod os  os seu s  
empregados,  a  importância  d e 5% (c in co p or  cento)  dos sa lár ios  do  mês d e  ju lho d e  2011,  
resp ei tado o l imite máximo d e R$95,00 (noventa e c inco reais ) ,  reco lhendo os va lores em 
prol  da En t id ade Sindica l  Prof i ss ional ,  a  t í tu lo  de contr ibu ição assi sten cia l ,  como d el iberada  
e aprovada p e la  Assemb le ia  Gera l ,  conforme ar t igo 8 da Con ven ção 95 d a OIT,  e  na forma d o 
Termo d e Ad esão  ao  Termo d e Aju stamento d e  Condu ta –  TAC nº 454/2004,  f i rmado p erante 
o  Ministér io  do  Trab alho e  E mprego,  p rocesso 46211.015793/2004-19,  real izand o o  
reco lh imento através d e gu ias p rópr ias fornecidas p e la  Ent idad e Prof i ss iona l  através d o s i t e  
www.selsbh .com.br ,  jun to à  Ca ixa  E con ômica Fed era l ,  agênc ia  Inconf idên cia ,  Ru a Cur i t iba ,  
nº  888,  na conta nº 085.003.500.732-00,  em nome do Sin dicato  dos Empregados em 
Lavand er ias e S imi la res  de Belo Hor izonte,  até 16 d e agosto  d e 2011.  
 
PARÁGRAFO PRIM EIRO 
Fica  assegu rado o d irei to  de op os ição aos emp regado s,  a  ser  exercido  estr i tamente d entro 
dos pr imeiros 15  (qu in ze)  d ias contad os  da d ata  da celebração d este In stru mento ,  o  qu al  
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deverá ser  en tregue à  Ent idad e Prof i ss ion a l  d ireta  e pessoa lmente,  ou at ravés de 
corresp ond ên cia  escr i ta  de próprio  punho d o empregado,  com “AR” (Aviso de Receb imen to)  
postada até aqu ele  15º (d éc imo qu into)  d ia .  
PARÁGRAFO SEGUNDO 
Dentro d e 15 (qu inze)  d ias do d esconto,  as empresas en caminharão à  Ent idad e Prof i ss iona l  
cópias de comprovação dos recolh imentos d os va lores,  acompanh adas das re lações d e  
empregados con tr ibuintes,  das  quais  constem os sa lár ios anter iores e os corr ig id os.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
O recolh imento dos va lores  a lém d os prazos estabelec idos será  acrescido  d e multa  d e 2% 
(dois  por  cento),  juros  moratór ios  e  atua l i zação mon etár ia  p e la  var iação do INPC.  
 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE S INDICATO E EM PRESA 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIM A TERCEIRA –  DIVULGAÇÃO 
Os Sind icatos con venen tes cu idarão d e d ivulgar  os t ermos da p resente Con ven ção junto às  
empresas e empregad os.  
 

DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

OUTRAS DISPOSIÇÕES 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIM A QUARTA – F ISCALIZAÇÃO 
A Sup er intend ên cia  Reg iona l  do Traba lho e Emprego em Min as Gerais  é a  comp eten te para  
f i sca l izar  o  cu mp rimento da p resente Con ven ção em todas as suas c láu su las.  
 
CLÁUSULA TRIGÉSIM A QUINTA – FORNECIM ENTOS DE LANCHES 
Recomenda-se às  emp resas a  concessão  d e lanches a  seu s emp regad os.  
 
CLÁUSULA TRIGÉSIM A SEXTA – NOVA DATA-B ASE 
As p artes a ju stam n este  instru mento que a  nova data -base da categor ia  prof i ss iona l  será  1º 
de jan eiro,  a  part ir  de  2 .012.  
 
CLÁUSULA TRIGÉSIM A SEXTA – EFEITOS 
E,  para  qu e p roduza os  seu s legais  e ju r íd icos  efe i tos,  a  presente Conven ção Co let iva  d e  
Trabalho fo i  lavrada em 2 (du as)  v ias,  d e igual  for ma e teor ,  send o levad a a  depós ito  e  
regist ro junto à  Sup erin tend ên cia  Region al  d o Trabalho e E mprego em Minas  Gerais .  
 
 

Be lo  Hor izon te,  6  de  jun ho de  2011.  
 
 
 
 

SINDICATO DOS EM PREGADOS EM LAVANDERIAS E SIMILARES DE 
BELO HORIZONTE CONTAGEM  B ETIM E SAB ARA 

MARIA TEREZINHA MOURA DOS SANTOS – Pr es idente  
 
 
 
 

SINDICATO DE LAVANDERIAS E S IM ILARES DE B ELO HORIZONTE 
ATHOS DE M ELLO PENNA – Presid ente  

 


